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Ofício SMA nº 114-70/2014.

Canela, 30 de abril de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Rosa Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 026/2014.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 026/2014, que “Suprime o inciso IV do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.445, de 18 de fevereiro de 2014, que concede incentivos para as sociedades ou grupos empresariais e simples que venham a se instalar no Município de Canela, e dá outras providências”.


O inciso a ser suprimido foi inserido por emenda parlamentar no projeto de lei enviado pelo município e posteriormente aprovado. O dispositivo trata de incentivo consistente em redução ou isenção de ISS. Ocorre que as atividades do ramo industrial e comercial não são abrangidas pelo ISS. 

Quanto aos serviços em geral, seria necessário o cálculo de impacto financeiro, que não foi apresentado na proposta parlamentar para inclusão.

Assim, solicitamos aprovação do presente projeto de lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 026, DE 30 DE ABRIL DE 2014.
Suprime o inciso IV do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.445, de 18 de fevereiro de 2014, que concede incentivos para as sociedades ou grupos empresariais e simples que venham a se instalar no Município de Canela, e dá outras providências.

Art. 1º Fica suprimido o inciso IV do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.445, de 18 de fevereiro de 2014.



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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